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PL 2.989/2011 
 
Autor: Mendonça Filho 
 

Data da 
Apresentação: 

15/12/2011 

 

Ementa: Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para reduzir a 0 
(zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de 
venda no mercado interno de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, 
destinado à preparação doméstica de alimentos de consumo 
humano. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6740/2010. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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